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REGIME DE TESTES DE MOVIMENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE ENGORDAS 

Nota explicativa 
 

Lisboa, 12 de outubro de 2017 

 

Com o objetivo de se progredir para a classificação de áreas indemnes de brucelose e tuberculose bovinas, 

iniciou-se em 20 de março de 2017 o procedimento para a classificação como EB4T3L4 (engorda classificada 

oficialmente indemne) de todas as explorações de engorda que ainda detêm a classificação E1, esperando-se 

que todo o processo se encontre concluído até 20 de março de 2018, data a partir da qual serão revistos os 

critérios para a entrada de animais em engordas não classificadas (E1), com saída apenas para abate. 

Com o mesmo objetivo, foram alterados os procedimentos relativos aos critérios de movimentação de bovinos 

entre explorações tendo sido ajustadas as regras relativas aos testes de movimentação, conforme já anunciado. 

Assim, a partir do dia 12 de novembro de 2017, irá ser alterada a validação na emissão das guias de circulação 

da verificação da existência de testes de movimentação, conforme abaixo indicado: 

 

REGIME DE TESTES DE MOVIMENTAÇÃO: 

 

Entrada em explorações de reprodução indemnes e oficialmente indemnes e em engordas classificadas:  

 bovinos entre as 6 semanas e os 12 meses de idade - um teste da tuberculose negativo;  

 bovinos com mais de 12 meses de idade - um teste da tuberculose negativo (nos últimos 42 dias) e um teste 

da brucelose  negativo (nos últimos 30 dias). 

 

Entrada em engordas não classificadas (E1):  

 sem requisitos até 30 de março de 2018 

 

Entrada em eventos ocasionais ou concursos/exposições de caracter local, municipal ou intermunicipal:  

 bovinos entre as 6 semanas e os 12 meses de idade - um teste da tuberculose negativo;  

 bovinos com mais de 12 meses de idade - um teste da tuberculose negativo (nos últimos 90 dias) e um teste 

da brucelose  negativo (nos últimos 90 dias). 

 

Entrada em centros de agrupamento ou entrepostos:  

 bovinos entre as 6 semanas e os 12 meses de idade - um teste da tuberculose negativo;  

 bovinos com mais de 12 meses de idade - um teste da tuberculose negativo (nos últimos 42 dias) e um teste 

da brucelose  negativo (nos últimos 30 dias); 

OU 

 bovinos sem testes, condicionando  o seu destino posterior para matadouro.  

 

Entrada em engordas não indemnes (E2) a partir de explorações não indemnes: 

 bovinos com mais de 6 semanas de idade - um teste da tuberculose negativo (nos últimos 30 dias);  

 bovinos com mais de 6 meses de idade - um teste da tuberculose negativo (nos últimos 30 dias) e um teste da 

brucelose  negativo (nos últimos 30 dias). 

 

Animais para trânsito intracomunitário para exploração em vida:  

 bovinos entre as 6 semanas e os 12 meses de idade  - um teste da tuberculose negativo (nos últimos 30 

dias);   

 bovinos com mais de 12 meses de idade - um teste da tuberculose negativo (nos últimos 30 dias) e um teste 

da brucelose  negativo (nos últimos 30 dias). 

 Acrescem as restantes condições sanitárias de certificação 

 

NOTA: Qualquer situação não enquadrável nos regimes acima referidos, deve ser submetida a autorização prévia 

pelos SVR, que em caso de deferimento emitirão a respetiva guia sanitária e condições a respeitar. 


